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COMUNICADO IMPORTANTE  

Ass defesas, atendimento a diligências, respostas a intimações e recursos relativos a processos físicos e eletrônicos deverão ser 

encaminhados pelo sistema e-TCE, disponível no portal do Tribunal,, ficando dispensado o envio dos originais em qualquer caso. 
Cadastre-se no sistema PUSH e acompanhe seu processo – www.tce.mg.gov.br 

 

Ofício n.: 7933/2021 

Processo n.: 987658 - ELETRÔNICO 

 

Belo Horizonte, 12 de maio de 2021. 

 

Ao Excelentíssimo Senhor 

Alexsander Chiodi da Silva 

Presidente da Câmara Municipal de Contagem 

 

 

Senhor Presidente, 

 

Por ordem do Presidente da Câmara deste Tribunal, e nos termos do disposto no 

art. 238, parágrafo único, inciso I da Res. 12/2008, comunico a V. Ex.ª que foi emitido o Parecer 

Prévio sobre as contas desse Município, na Sessão de 25/02/2021, referente ao processo acima 

epigrafado, disponibilizado no Diário Oficial de Contas de 12/03/2021. 

Informo-lhe que os documentos produzidos no Tribunal (relatórios, pareceres, 

despachos, Ementa, Acórdãos) estão disponíveis no Portal TCEMG, no endereço 

www.tce.mg.gov.br/Processo. 

Cientifico-lhe que, após o julgamento das contas pela egrégia Câmara Municipal, 

consoante disposto no art. 44 da Lei Complementar n. 102/2008, deverá ser enviada a este 

Tribunal cópia autenticada da Resolução aprovada, promulgada e publicada, bem como das atas 

das sessões em que o pronunciamento da Câmara se tiver verificado, com a relação nominal dos 

Vereadores presentes e o resultado numérico da votação. 

Cientifico-lhe, ainda, que o descumprimento da remessa dos documentos listados, 

via SIMP, no prazo de 120 (cento e vinte) dias, previsto no parágrafo único do dispositivo legal 

retromencionado, poderá ensejar aplicação de multa prevista no inciso IX, do artigo 85 da Lei 

Complementar 102/2008, bem como a adoção das medidas cabíveis por parte do Ministério 

Público. 

Cientifico V. Ex.ª, também, que no julgamento das contas, seja respeitado o 

devido processo legal, assegurando ao responsável o direito ao contraditório e à ampla defesa, 

nos termos do art. 5º, LV, da Constituição Federal, devendo a decisão proferida ser devidamente 

motivada, com explicitação de seus fundamentos, sob pena de nulidade. 

 

 

Respeitosamente, 

 

 

 

Giovana Lameirinhas Arcanjo 

Coordenadora 
(assinado eletronicamente) 
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